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1 - APRESENTAÇÃO 
 

A pavimentação em bloquete possibilita qualidade de vida e desenvolvimento 

aos espaços urbanos. A pavimentação possibilita qualidade de vida e 

desenvolvimento à comunidade, beneficiando a conquista e ocupação de regiões 

isoladas, promovendo ligações entre os centros e as periferias, e, ainda, auxilia na 

valorização de áreas. 

 

2 – OBJETO 
 

TEM POR OBJETO O PRESENTE PROJETO: PAVIMENTAÇÃO EM BLOQUETE NO 
POVOADO PACIÊNCIA. 

 
 Pavimentação em Bloquete – Extensão de Pavimentação 787,00 m. 

 
 

3 – JUSTIFICATIVA 
 

Sabe-se que a pavimentação de vias urbanas são necessárias, devido 

ao desgaste causados na base pelo inverno intenso. A realidade dessas vias traz a 

este trabalho a necessidade de pavimentação para que estas tenham uma 

infraestrutura adequada para o trânsito de veículos e pedestres. 
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MEMORIAL DESCRITIVO DA OBRA 

 
ESPECIFICAÇÕES DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA 

 
 A presente contém especificações sobre os materiais, que serão aplicados na Pavimentação de 
vias e Drenagens Pluviais no povoado Paciência no Município de Sitio Novo - MA, com um total de 
787,00 m de pavimentação em bloquete com meio fio e sarjeta 
 

SERVIÇOS INICIAIS 
 

 Placa indicativa da obra – deverá ser confeccionada uma placa de (2,00 x 1,125m, com 
indicação da obra; colocada em lugar bem visível ao público. 

 Locação de obras lineares empregando cavalete de madeira e aparelho topográfico, 
inclusive com uso de nível para verificação de cotas de eixos - A locação será feita 
de acordo com o projeto, sendo admitida, no entanto certa flexibilidade na escolha 
definitiva de sua posição em face da existência de obstáculos não previstos, bem como 
da natureza do subsolo que servirá de apoio. Entretanto, quaisquer modificações deverão 
ser submetidas e aprovadas pela FISCALIZAÇÃO. 
Os trabalhos topográficos efetuados pelo EMPREITEIRO serão verificados pela 
FISCALIZAÇÃO. Os serviços encontrados fora das tolerâncias previstas serão refeitos 
pelo EMPREITEIRO até que se enquadrem nas condições estabelecidas. 
 

 
DRENAGENS PLUVIAIS  

 
 

 Meios-Fios de concreto sobre concreto - os meios-fios serão do tipo feito in loco de 
concreto com as mesmas características do empregado nas sarjetas.  traço 1:3. 
 

 Sarjeta de concreto de 30cm de largura - as sarjetas deverão ser moldadas no local 
de assentamento. Serão executadas após o término de todas as operações dos serviços 
de pavimentação cujas atividades necessitam da utilização da faixa anexa à pista de 
rolamento. 
 
As sarjetas serão executadas com concreto de 11 Mpa e deverá ser preparado    de 
acordo com o prescrito nas normas NBR 6118 e NBR 7187 da ABNT. 

     
 

PAVIMENTAÇÃO 
 

 
 PAVIMENTAÇÃO -Pavimentação em bloco de concreto sextavado, espessura 8 cm FCK 

35 MPA Assentado sobre colchão de Areia. 
 
   



1

1.1
                    2,00  x                 1,125 M² 2,25                     

2

2.1
M² 4722,00

 787 M  X  6,00 M 
3

3.1

                787,00  X                   2,00 M 1574,00

3.2

787,00 X 2,00 M 1574,00

MEMÓRIA DE CÁLCULO

OBJETO:  PAVIMENTAÇÃO EM BLOQUETE NO POVOADO PACIÊNCIA

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO - MA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO - MA                                                                                                                                                                                                                           
AVENIDA LEONARDO DE ALMEIDA, S/N, CENTRO - SÍTIO NOVO – MA                                                                                                                                                                             
CNPJ: 05.631.031/0001-64. CEP:65925-000. FONE: (99)3532-0071

 SERVIÇOS PRELIMINARES 

 EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO, 30 CM BASE 
X 15 CM ALTURA. AF_06/2016 

 PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA *N. 22*, 
ADESIVADA, DE *2,0 X 1,125* M 

 DRENAGEM 

 GUIA (MEIO-FIO) CONCRETO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO COM 
EXTRUSORA, 13 CM BASE X 22 CM ALTURA. AF_06/2016 

 PAVIMENTAÇÃO 

 EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO SEXTAVADO DE 
25X 25 CM, ESPESSURA 8 CM. AF_12/2015 



SINAPI - 03/2022 BDI = 30,40%

SEM BDI COM BDI

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 880,16R$                     

1.1
 PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) 
EM CHAPA GALVANIZADA *N. 22*, 
ADESIVADA, DE *2,0 X 1,125* M 

M² 2,25                  300,00R$       391,18R$          880,16R$                     SINAPI 4813

2 PAVIMENTAÇÃO 364.445,74R$            

2.1
 EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO 
INTERTRAVADO, COM BLOCO SEXTAVADO DE 
25X 25 CM, ESPESSURA 8 CM. AF_12/2015 

M² 4.722,00          59,19R$         77,18R$            364.445,74R$             SINAPI 92394

3 DRENAGEM 144.674,10R$            

3.1
 GUIA (MEIO-FIO) CONCRETO, MOLDADA IN 
LOCO EM TRECHO RETO COM EXTRUSORA, 13 
CM BASE X 22 CM ALTURA. AF_06/2016 

M 1.574,00          25,65R$         33,45R$            52.644,21R$               SINAPI 94263

3.2

 EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO 
USINADO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO 
RETO, 30 CM BASE X 15 CM ALTURA. 
AF_06/2016 

M 1.574,00          44,84R$         58,47R$            92.029,89R$               SINAPI 94281

T O T A L        G E R A L           510.000,00R$            

DATA: 05/2021 REFERÊNCIA:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO - MA                                                                                                                                                                                                                                                                  
AVENIDA LEONARDO DE ALMEIDA, S/N, CENTRO - SÍTIO NOVO – MA                                                                                                                                                                                                                                     
CNPJ: 05.631.031/0001-64. CEP:65925-000. FONE: (99)3532-0071

OBJETO:  PAVIMENTAÇÃO EM BLOQUETE NO POVOADO PACIÊNCIA

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO - MA

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

CÓDIGOITEM DESCRIÇÃO DOS  SERVIÇOS UND QUANT.
CUSTO UNITÁRIO

TOTAL FONTE



1 SERVIÇOS PRELIMINARES 880,16R$                   0,17% R$ 880,16

2  PAVIMENTAÇÃO 364.445,74R$           71,46% R$ 72.889,15 R$ 54.666,86 R$ 54.666,86 R$ 36.444,57

3 DRENAGEM 144.674,10R$           28,37% R$ 21.701,12 R$ 21.701,12 R$ 21.701,12 R$ 36.168,53

R$ 510.000,00

OBJETO:  PAVIMENTAÇÃO EM BLOQUETE NO POVOADO PACIÊNCIA

T O T A L    G E R A L  R$          510.000,00 100,00%

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO - MA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO - MA                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                          
AVENIDA LEONARDO DE ALMEIDA, S/N, CENTRO - SÍTIO NOVO – MA                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      
CNPJ: 05.631.031/0001-64. CEP:65925-000. FONE: (99)3532-0071

CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO

18,72%

ITEM DESCRIÇÃO DOS  SERVIÇOS VALOR (R$ ) PESO %

R$ 144.674,10

R$ 364.445,74

30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS VALOR

R$ 880,16

120 DIAS 150 DIAS 180 DIAS

14,97% 14,97% 14,24%

R$ 72.889,15 R$ 72.889,15

18,55% 18,55%

R$ 21.701,12R$ 21.701,12



Nº do Contrato de Repasse: 
Proponente: 

Empreendimento: 

Tipo de Obra:

Base de Cálculo do ISS da Prefeitura:

Orçamento Desonerado? (Sim ou Não)

(1° Quartil) MÉDIA (3° Quartil)

Administração Central 3,80 4,01 4,67 4,55
Seguros e Garantias (*) 0,32 0,40 0,74 0,74
Riscos 0,50 0,56 0,97 0,95
Despesas Financeiras 1,02 1,11 1,21 1,11
Lucro 6,64 7,30 8,69 7,30
COFINS 3,00 3,00 3,00 3,00
PIS 0,65 0,65 0,65 0,65
ISS (**) 2,00 3,50 5,00 3,46
CPRB - Alíquota 4,5% Receita Bruta 
(Desoneração)

4,50 4,50 4,50 4,50

LIMITE BDI C/ DESONERAÇÃO 25,69 27,13 30,55 30,40

LIMITE BDI S/ DESONERAÇÃO 19,60 20,97 24,23

Fonte da composição, valores de referência e fórmula do BDI:  Acórdão 2622/2013-TCU-Plenário
Desoneração: Lei n°13.161/2015 Verificação do  BDI: OK

BDI s/ desoneração: 24,08

25,68892409

27,1853921

Onde:

Profissional: MARCOS ANDRÉ OLIVEIRA SOUSA Resp. Tomador:

CREA-PI: 191948843-0 Cargo:

L = taxa de lucro.

DF = taxa das despesas financeiras;

SIM

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo do ISS para Construção de 
Rodovias (Pavimentação Urbana) é de 100%, com a respectiva alíquota de 3,46%. Declaramos ainda que adotamos 
orçamento Com Desoneração e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública.

Os valores de BDI acima foram calculados com emprego da fórmula abaixo:

R, S, G = taxa de risco, seguro e garantia do empreendimento;

AC = taxa de rateio da Administração Central;

I = taxa de tributos (Onerado: I = COFINS+PIS+ISS / Desonerado: I = COFINS+PIS+ISS+CPRB);

BDI ADOTADO - %

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA DE LDI OU BDI

DESCRIÇÃO

VALORES DE REFERÊNCIA - %

MUNICÍPIO DE SÍTIO NOVO - MA

100%

PAVIMENTAÇÃO EM BLOQUETE NO POVOADO PACIÊNCIA.

Construção de Rodovias (Pavimentação Urbana)

1 de 1



PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO - MA

MUNICÍPIO:  SITIO NOVO-MA

DESCRIMINAÇÃO
HORISTA                         

% 
MENSALISTA                      

% 
GRUPO A
A-1 - INSS 0,00 0,00
A-2 - SESI 1,50 1,50
A-3 -  SENAI 1,00 1,00
A-4 - INCRA 0,20 0,20
A-5 - SEBRAE 0,60 0,60
A-6 - SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50 2,50
A-7- SEG. ACID. TRABALHO 3,00 3,00
A-8 - F.G.T.S. 8,00 8,00
A-9 -SECONCI 0,00 0,00
A - TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAS BÁSICOS 16,80 16,80

GRUPO B
B-1 - REPOUSO SEM. REMUNERADO 17,91 0,00
B-2 - FERIADOS 3,96 0,00
B-3 - AUXÍLIO ENFERMIDADE 0,91 0,69
B-4 - 13° SALÁRIO 10,87 8,33
B-5 - LICENÇA PATERNIDADE 0,08 0,06
B-6 - FALTAS JUSTIFICADAS 0,72 0,56
B-7 - DIAS DE CHUVA 1,62 0,00
B-8 - AUXILIO ACIDENTE DE TRABALHO 0,12 0,09
B-9 - FÉRIAS GOZADAS 9,29 7,13
B-10 - SALÁRIO MATERNIDADE 0,03 0,02

B - TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM INCIDÊNCIAS DE A 45,51 16,88

GRUPO C
C-1 - AVISO PREVIO INDENIZADO 6,13 4,70
C-2 - AVISO PREVIO TRABALHADO 0,32 0,25
C-3 - FÉRIAS INDENIZADAS 4,81 3,69
C-4 - DEPÓSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA 5,21 4,00
C-5 - INDENIZAÇÃO ADICIONAL 0,52 0,40

C - TOTAL DE ENCCARGOS SOCIAIS QUE NÃO RECEBEM INCIDÊNCIAS DE A 16,99 13,04

GRUPO D
D-1 - REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO B 7,65 2,84
D-2 - REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PREVIO TRABALHADO E 
REINCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE AVISO PREVIO INDENIZADO

0,54 0,42

D - TOTAL DE REINCIDÊNCIAS DE UM GRUPO SOBRE O OUTRO 8,19 3,26

GRUPO E
E - 0,00 0,00
E - TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS COMPLEMENTARES 0,00 0,00

T O T A L       G E R A L    (%) 87,49 49,98

COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS SOCIAIS
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OBJETO: PAVIMENTAÇÃO EM BLOQUETE NO POVOADO PACIÊNCIA



mE mS mE mS EXTENSÃO EM (M) LARG.
1 RUA DEUSIANO RODRIGUES 322513 9285722 322553 9285579 194,00 6,86
2 RUA PROJETADA 322552 9285573 322484 9285543 73,00 6,86
3 RUA MANOEL MIRANDA 322440 9285745 322487 9285544 194,00 6,86
4 RUA JOSÉ TIUBA 322366 9285726 322396 9285536 179,00 6,86
5 RUA SANTO ANTÔNIO 322378 9285612 322532 9285653 147,00 6,86

TOTAL EM KM 787,00

RELAÇÃO DAS RUAS LEVANTADAS

COORDENADAS EM UTM DE 
INICIOPONTOS TRECHOS

COORDENADAS EM UTM DO 
FINAL
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 RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 
 
 

Foto 1 – Início da Rua Deusiano Rodrigues. 

 
 

Fonte: Próprio Autor, 2022. 
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Foto 2 – Final da Rua Deusiano Rodrigues. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Fonte: Próprio Autor, 2022. 
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Foto 3 – Início da Rua Projetada. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Fonte: Próprio Autor, 2022. 
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Foto 4 – Final da Rua Projetada. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Fonte: Próprio Autor, 2022. 
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Foto 5 – Início da Rua Manoel Miranda. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Fonte: Próprio Autor, 2022. 
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Foto 6 – Final da Rua Manoel Miranda. 

 
Fonte: Próprio Autor, 2022. 
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Foto 7 – Início da Rua José Tiuba. 

 
Fonte: Próprio Autor, 2022. 
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Foto 8 – Final da Rua José Tiuba. 

 
 

Fonte: Próprio Autor, 2022. 
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Foto 9 – Início da Rua Santo Antônio. 
 

 
Fonte: Próprio Autor, 2022. 
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Foto 10 – Final da Rua Santo Antônio. 
 

 
Fonte: Próprio Autor, 2022. 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CREA-MA ART OBRA / SERVIÇO
Nº MA20220555794

INICIAL

1. Responsável Técnico

MARCOS ANDRÉ OLIVEIRA SOUSA

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL RNP: 1919488430

Registro: 118301MA

2. Dados do Contrato

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO CPF/CNPJ: 05.631.031/0001-64

AVENIDA LEONARDO DE ALMEIDA Nº: S/N

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: SÍTIO NOVO UF: MA CEP: 65925000

Contrato: Não especificado Celebrado em:

Valor: R$ 4.120,58 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público

Ação Institucional: Outros

3. Dados da Obra/Serviço

POVOADO PACIÊNCIA Nº: S/N

Complemento: Bairro: POVOADO PACIÊNCIA

Cidade: SÍTIO NOVO UF: MA CEP: 65925000

Data de Início: 23/05/2022 Previsão de término: 04/08/2022 Coordenadas Geográficas: -6.460297, -46.605398

Código: Não EspecificadoFinalidade: Infraestrutura 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO CPF/CNPJ: 05.631.031/0001-64

4. Atividade Técnica

14 - Elaboração Quantidade Unidade

80 - Projeto > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE PAVIMENTAÇÃO > #4.2.1.1 -
EM CONCRETO PARA VIAS URBANAS

787,00 m

80 - Projeto > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM
PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > #5.3.1.7 - MEIO-FIO

1.574,00 m

80 - Projeto > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM
PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > #5.3.1.8 - SARJETA

1.574,00 m

35 - Elaboração de orçamento > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE
PAVIMENTAÇÃO > #4.2.1.1 - EM CONCRETO PARA VIAS URBANAS

787,00 m

35 - Elaboração de orçamento > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS >
#5.3.1.7 - MEIO-FIO

1.574,00 m

35 - Elaboração de orçamento > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS >
#5.3.1.8 - SARJETA

1.574,00 m

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

5. Observações

ELABORAÇÃO DE PROJETO E ORÇAMENTO DE PAVIMENTAÇÃO EM BLOQUETE NO POVOADO PACIÊNCIA.

6. Declarações

- Cláusula Compromissória: Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-MA,
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar.

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n.
5296/2004.

7. Entidade de Classe

CLUBE DE ENGENHARIA DO MA

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

________________, ________ de ___________________ de ________

               Local                                                          data

MARCOS ANDRÉ OLIVEIRA SOUSA - CPF: 061.413.123-57

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO - CNPJ: 05.631.031/0001-64

9. Informações

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: ZZazZ
Impresso em: 05/08/2022 às 10:57:06 por: , ip: 45.169.10.59

www.creama.org.br faleconosco@creama.org.br

Tel:  (98) 2106-8300 Fax:  (98) 2106-8300
CREA-MA

Conselho Regional de Engenharia
e Agronomia do Estado do

Maranhão
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CREA-MA ART OBRA / SERVIÇO
Nº MA20220555794

INICIAL

10. Valor

Valor da ART: R$ 88,78 Registrada em: 05/08/2022 Valor pago: R$ 88,78 Nosso Número: 8304062971

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: ZZazZ
Impresso em: 05/08/2022 às 10:57:06 por: , ip: 45.169.10.59
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a importância de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais); 
c) E ao CONVENENTE o equivalente a R$ 15.000,00 (quinze mil 
reais), a título de contrapartida. DATA DA ASSINATURA: 30 de 
junho de 2022. BASE LEGAL: Lei nº 8.666/93. São Luís, 30 de 
junho de 2022. Instrução Normativa nº. 01/97, da STN/MF, e Ins-
trução Normativa nº. 018, de 03 de setembro de 2008 do Tribunal 
de Contas do Estado do Maranhão. ASSINATURAS: MARIALDO 
CARVALHO ALVES, conforme ID 0266101, portador do RG nº 
939515 SSP/MA, inscrito no CPF nº 280.419.253-91, pela SINFRA 
e Sr. JOSÉ DE RIBAMAR RIBEIRO, brasileiro, casado, portador 
do RG n.º 1446346 SSP/PA e CPF n.º 212.054.852-87, pela PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE APICUM AÇU /MA. Antônio Mano-
el Silvano Neto Gestor de Contratos e Convênios-UGCC/SINFRA.

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES E
 DESENVOLVIMENTO URBANO

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 002/2022 – SECID. REFEREN-
TE AO PROCESSO Nº. 60279/2021 – SECID. PARTES: Estado 
do Maranhão, através da SECRETARIA DE ESTADO DAS CI-
DADES E DESENVOLVIMENTO URBANO/SECID inscrita no 
CNPJ nº 10.829.387/0001-47 e o MUNICÍPIO DE OLHO D’ÁGUA 
DAS CUNHÃS/MA, inscrito no CNPJ sob o nº. 06.014.005/0001-50 
– OBJETO: O presente Convênio tem por objeto a Pavimentação 
em Bloquetes no Município de Olho D’Águas das Cunhãs/MA - VA-
LOR: R$ 451.726,86 (quatrocentos e cinquenta e um mil, setecentos e 
vinte e seis reais e oitenta e seis centavos), sendo R$ 429.140,52 (qua-
trocentos e vinte e nove mil, cento e quarenta reais e cinquenta e dois 
centavos) a cargo do CONCEDENTE e R$ 22.586,34 (vinte e dois mil, 
quinhentos e oitenta e seis reais e trinta e quatro centavos) a cargo do 
CONVENENTE - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE 
ORÇAMENTARIA: 12101; FUNÇÃO: 15; SUBFUNÇÃO: 451; 
PROGRAMA: 0586; AÇÃO: 3282; SUBAÇÃO: 019996, NATURE-
ZA DA DESPESA: 44.40.51; FONTE: 0.1.01.000000; DATA DA AS-
SINATURA: 24/06/2022 - PRAZO DE VIGENCIA: 06 (seis) meses, 
a contar da data da assinatura, possibilitada sua prorrogação, na forma 
do art. 57, §1º da Lei n.8.666/93 - BASE LEGAL: Lei Federal nº 
8.666/1993 e suas respectivas alterações e demais normas pertinentes 
à espécie – SIGNATÁRIO: Joslene Silva Rodrigues, Secretária de 
Estado das Cidades e Desenvolvimento Urbano/SECID, pela CON-
CEDENTE e Glauber Cardoso Azevedo, prefeito municipal Olho 
D’Águas das Cunhãs/MA, pelo CONVENENTE.

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 003/2022 – SECID. REFEREN-
TE AO PROCESSO Nº. 111489/2021 – SECID. PARTES: Estado 
do Maranhão, através da SECRETARIA DE ESTADO DAS CI-
DADES E DESENVOLVIMENTO URBANO/SECID inscrita no 
CNPJ nº 10.829.387/0001-47 e o MUNICÍPIO DE OLHO D’ÁGUA 
DAS CUNHÃS/MA, inscrito no CNPJ sob o nº. 06.014.005/0001-50 
– OBJETO: O presente Convênio tem por objeto a Pavimentação 
em Bloquetes no Município de Olho D’Águas das Cunhãs/MA - VA-
LOR: R$ 428.013,26 (quatrocentos e vinte e oito mil e treze reais e 
vinte e seis centavos), sendo R$ 406.612,60 (quatrocentos e seis mil e 
seiscentos e doze reais e sessenta centavos) a cargo do CONCEDEN-
TE e R$ 21.400,66 (vinte e um mil e quatrocentos reais e sessenta e 
seis centavos) a cargo do CONVENENTE, a título de contrapartida 
- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTA-
RIA: 12101; FUNÇÃO: 15; SUBFUNÇÃO: 451; PROGRAMA: 
0586; AÇÃO: 3282; SUBAÇÃO: 019996, NATUREZA DA DES-
PESA: 44.40.51; FONTE: 0.1.01.000000; DATA DA ASSINA-
TURA: 24/06/2022 - PRAZO DE VIGENCIA: 06 (seis) meses, a 
contar da data da assinatura, possibilitada sua prorrogação, na forma 
do art. 57, §1º da Lei n.8.666/93 - BASE LEGAL: Lei Federal nº 
8.666/1993 e suas respectivas alterações e demais normas pertinentes 
à espécie – SIGNATÁRIO: Joslene Silva Rodrigues, Secretária de 
Estado das Cidades e Desenvolvimento Urbano/SECID, pela CON-
CEDENTE e Glauber Cardoso Azevedo, prefeito municipal Olho 
D’Águas das Cunhãs/MA, pelo CONVENENTE.

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

RESENHA DO CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA-
CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N° 20/2022. Pro-
cesso nº 38286/2021– SEDUC.  ENTE PARTÍCIPE: O ESTADO 
DO MARANHÃO, através da SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO.CNPJ: 03.352.086/0001-00. REPRESENTANTE: 
VITOR PFLUEGER PEREIRA DOS SANTOS. (Competência 
delegada pela Portaria n° 542, de 19 de maio de 2022 – DOE/
MA 25/05/2022). CPF: 017.692.363-25 e a PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE. CNPJ: 01.613.309/0001-
10. REPRESENTANTE: ANDRÉ PEREIRA DA SILVA. CPF: 
007.608.853-70. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O pre-
sente Convênio de Cooperação Técnica tem por objeto a permuta de 
servidores integrantes dos quadros funcionais da Secretaria de Estado 
da Educação do Maranhão e de servidores pertencentes ao quadro de 
pessoal do Município de Capinzal do Norte, para melhoria da pres-
tação educacional, por meio do uso compartilhado de informações 
sobre recursos humanos, com a estrita observância, no que couber, 
das normas que regem a cessão ou disposição recíproca de servido-
res públicos estaduais e municipais. CLÁUSULA SEGUNDA – DA 
VIGÊNCIA: O presente Convênio de Cooperação Técnica vigorará 
pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses a contar da data de sua assi-
natura, podendo ser prorrogado, de comum acordo entre as partes, por 
meio de Termo Aditivo. CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMU-
NERAÇÃO DOS SERVIDORES PERMUTADOS: Na realização 
da permuta o ônus da remuneração dos servidores continuará a cargo 
do ente de origem, não caracterizando assim novo vínculo com o ente 
destinatário do servidor. DATA DE ASSINATURA: 30 de junho de 
2022. FORO: Comarca de São Luís/MA. DELMAR MOREIRA 
MATIAS JÚNIOR Secretário Adjunto de Orçamento, Finanças 
e Contabilidade. SAOFC/SEDUC.

AGÊNCIA EXECUTIVA METROPOLITANA DO 
SUDOESTE MARANHENSE - AGEMSUL

CONVÊNIO 001/2022.O ESTADO DO MARANHÃO, por in-
termédio da AGÊNCIA EXECUTIVA METROPOLITANA DO 
SUDOESTE MARANHENSE - AGEMSUL, autarquia estadual 
criada pela Lei Estadual n°10.724, de 29 de novembro de 2017, com 
sede na Rua Dr. Itamar Guará n° 66, Três Poderes, Imperatriz/MA, 
doravante denominada CONCEDENTE, neste ato representada por 
seu Presidente Sr. JONAS ALVES DOS REIS DIAS, brasileiro, re-
sidente e domiciliado nesta cidade, inscrito no CPF nº 824.750.673-
49 e RG nº 0000333992946 - SSP/MA, e o MUNICÍPIO DE SÍ-
TIO NOVO/MA, entidade de direito público, inscrita no CNPJ sob 
o nº. 05.631.031/0001-64, com sede na Av. Leonardo Almeida, s/n, 
CEP – 65925-000, Centro, Sítio Novo/MA, doravante denominada 
CONVENENTE, neste ato representada pelo Sr. ANTÔNIO CO-
ELHO RODRIGUES, Prefeito Municipal, empossado no dia 01 de 
janeiro de 2021 em sessão solene na Câmara Municipal de João Lis-
boa/MA, brasileiro, inscrito no CPF sob nº. 505.182.323-87 e RG nº 
043668952011-3 SESP/MA. RESOLVEM celebrar o presente CON-
VÊNIO em conformidade com o Processo autuado pela CONCE-
DENTE, de acordo com as normas contidas na Lei Complementar 
n. 101, de 04 de maio de 2000; Lei n. 11.514/2007; Lei Federal n° 
8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações; Instrução Nor-
mativa TCE nº 18/08; Lei n. 6.496, de 7 de dezembro de 1977; e de 
acordo com o disposto no art. 56 do Decreto Federal n° 93.872/86; 
por intermédio do presente instrumento e em conformidade com os 
pareceres e demais elementos constantes no referido, mediante os 
fundamentos, cláusulas e as condições seguintes: CLÁUSULA PRI-
MEIRA – DO OBJETO: O presente Termo de Convênio tem por 
objeto o repasse de Recurso Financeiro oriundo de Emenda Parla-
mentar do Deputado Estadual Zé Inácio, para fiscalização e execução 
da PAVIMENTAÇÃO EM 787,00m (SETECENTOS E OITENTA 
E SETE METROS) DE VIAS EM BLOQUETES NO POVOADO 
PACIÊNCIA - MUNICÍPIO DE SÍTIO NOVO/MA, com vistas a me-
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EDITAIS

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO

EDITAL Nº 03/2022 CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS DO VI CONCURSO DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO 
MARANHÃO. O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO MARANHÃO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
E CONSIDERANDO O VI CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA INGRESSO NA CARREIRA DE DEFENSOR 
PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO EDITAL Nº 001/2018 E DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO CONCURSO 
E DA HOMOLOGAÇÃO, EDITAL Nº 018/2019 PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL - CADERNO DE TERCEIROS, DATADO DE 
11 DE OUTUBRO DE 2019, RESOLVE: Art. 1º-  TORNAR PÚBLICA a convocação dos candidatos abaixo, classificados no VI Concurso 
Público, de acordo com a ordem de classificação e em obediência ao Edital de Abertura; 

INSCRIÇÃO NOME COTA VAGA CLASSIFICAÇÃO
0000388i CEZAR AUGUSTUS SIMÃO  46 57ª
0000336a CANDIDO LEONARDO MARIANO COSTA SILVA 47 59ª
0001354h ANA FRANCIELE DE OLIVEIRA SILVA NEGRO 48 15ª
0000156j RODRIGO DE JESUS ALMEIDA 49 61ª
0001300g BRUNA SOUSA DE OLIVEIRA 50 63ª

Art. 2º - INFORMAR os candidatos que os mesmos deverão apresentar a documentação para posse, de acordo com a relação em anexo. Art. 
3º -  O presente Edital entra em vigor na data de sua publicação.São Luís, 30 de junho de 2022. Gabriel Santana Furtado Soares Defensor 
Público-Geral do Estado do Maranhão.

lhorar a qualidade de vida da comunidade local, com a infraestrutura 
adequada para o trânsito de veículos e pedestres, conforme detalha-
do no Plano de Trabalho em anexo. CLÁUSULA QUARTA – DA 
VIGÊNCIA: A vigência deste Convênio será de 12 (doze) meses, 
tendo como início a data de sua assinatura, possibilitada a sua prorro-
gação, na forma do art. 57, § 1.º da Lei n. 8.666/93. PARÁGRAFO 
SEGUNDO: O CONCEDENTE prorrogará “de ofício” a vigência 
deste Termo de Convênio, quando der causa ao atraso na liberação 
dos recursos, limitada a prorrogação ao exato período do atraso 
verificado. CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS ORÇA-
MENTÁRIOS E FINANCEIROS: Para execução das atividades 
previstas neste CONVÊNIO, os recursos destinados são da ordem 
de R$ 510.000,00 (quinhentos e dez mil reais), sendo R$ 500.000,00 
(quinhentos mil reais) a cargo da CONCEDENTE, e R$ 10.000,00 
(dez mil reais) a cargo da CONVENENTE, a título de contrapartida. 
I - RECURSOS DO CONCEDENTE: R$ 500.000,00 (quinhentos 
mil reais), são oriundos da Emenda Parlamentar nº 154, do Deputado 
Estadual Zé Inácio, creditada à CONCEDENTE. II - RECURSOS 
DO CONVENENTE: R$ 10.000,00 (dez mil reais) são relativos à 
contrapartida financeira, conforme consta no Plano de Trabalho e na 
Declaração de Contrapartida acostada aos autos. CLÁUSULA VIN-
TE – DO FORO: Para dirimir os conflitos decorrentes deste Con-
vênio de Repasse as partes elegem o foro da comarca de Imperatriz 
(MA), com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegia-
do que seja. Imperatriz/MA, 29 de junho de 2022.  JONAS ALVES 
DOS REIS DIAS - Presidente da AGEMSUL.

DECISÃO

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO 
PENITENCIÁRIA

DECISÃO Trata-se do processo administrativo sob o nº 2431/2018, 
instaurado para análise da regularidade das prestações de contas par-
ciais do Convênio n. º 09/2015, celebrado entre a Secretaria de Es-
tado de Administração Penitenciária e a Associação de Proteção e 
Assistência aos Condenados do Município de Itapecuru Mirim. Em 
síntese, o Termo de Colaboração n. º 009/2015 tem por objeto a con-
jugação de esforços para o atendimento de pessoas cumprindo pena 
privativa de liberdade através da Gestão Compartilhada do Centro 
de Reintegração Social de Itapecuru Mirim/MA, com a aplicação 
da Metodologia APAC, através do repasse de recursos públicos es-
taduais promovidos pela Secretaria de Estado de Administração 
Penitenciária. No curso da presente instrução processual, o Serviço 

de Prestação de Contas – PCO/SEAP concluiu pela necessidade de 
devolução da quantia de R$ 33.284,21 (trinta e três mil, duzentos e 
oitenta e quatro reais e vinte e um centavos), pela APAC de Itapecuru 
Mirim, para regularização da relação convenial executada nos exer-
cícios de 2015 a 2017. Diante do contexto acima narrado, a própria 
APAC de Itapecuru Mirim/MA apresentou pedido de parcelamento 
do valor apurado em 41 (quarenta e uma) parcelas mensais e sucessi-
vas no valor de R$ 800,00 (oitocentos reais), seguidas de uma última 
parcela de R$ 484,21 (quatrocentos e oitenta e quatro reais e vinte e 
um centavos), consubstanciando, assim, pretensão de transação ad-
ministrativa, com o objetivo de devolver aos cofres públicos o valor 
integral reconhecido na sobredita prestação de contas. Neste contex-
to, insta asseverar que, em sede de prestação de contas, cabe a este 
Órgão esgotar todas as tentativas de sanar as irregularidades junto ao 
convenente, estando este último em situação “irregular” com a Ad-
ministração Pública quando não sanar as pendências existentes den-
tro dos prazos estabelecidos. Assim, conforme Decisão carreada às 
fls. 510-517, o pedido de transação administrativa, via parcelamento, 
fora acolhido por esta Secretaria de Estado, com o fito de propiciar a 
integral restituição dos valores apurados aos cofres públicos, apoiado 
na aplicação sistemática das normas da Lei n. º 10.522/2022 e nos 
princípios da finalidade, proporcionalidade, razoabilidade, eficiência 
e interesse público. Em decorrência, o Termo de Transação acostado 
às fls. 518-519, formalizou o parcelamento entre as partes, em março 
de 2022. Com efeito, a APAC de Itapecuru Mirim promoveu a devo-
lução integral dos valores apurados, dividido em uma parcela de R$ 
800,00 (oitocentos reais), paga em 19 de abril de 2022, e outra parce-
la de R$ 32.484,21 (trinta e dois mil, quatrocentos e oitenta e quatro 
reais e vinte e um centavos), paga em 09 de maio de 2022. Deste 
modo, comprovada a devolução dos valores pela APAC de Itapecuru 
Mirim/MA, conforme cópia do extrato da conta bancária da SEAP/
MA, às fls. 530-532, verifica-se cumprida a devolução integral dos 
valores apurados em sede de prestação de contas, de modo a manter 
a situação de regularidade da APAC de Itapecuru Mirim/MA perante 
este Órgão, bem como alcançar o interesse público consistente no 
alcance pleno da finalidade de custódia e ressocialização incumbida a 
esta Pasta através do método apaqueano na referida municipalidade. 
Assim, diante da perda do objeto processual, reconheço por cumpri-
das as obrigações delineadas no Termo de Transação (fls. 518-519), 
razão pela qual determino o arquivamento do feito. Encaminho os 
autos à SMA, para conhecimento e providencias de gerenciamento. 
Cumpra-se e Publique-se. Data de Assinatura: 30 de junho de 2022. 
RAFAEL VELASCO BRANDANI. Subsecretário de Estado de Ad-
ministração Penitenciária.


